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DECRETO Nº 085/2025

EXCLUI E INCLUI OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE VIANA - COMDIPEDEVI, 
PARA COMPOR O MANDATO 2023 A 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 60, inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com as 
disposições da Lei 3.003 de 19 de dezembro de 
2018, considerando o mandato de 02 (dois) anos 
para compor o conselho, iniciado em 2023/2025.

DECRETA:

Art. 1º.  Exclui e Inclui membros para compor 
no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência de Viana - COMDIPEDEVI, até o 
término do atual mandato conforme mandato da 
Gestão biênio 2023 a 2025.

§1º Representantes do Poder Público, indicados 
pela Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS:
I. Exclui:
a) Titular: Rhaiany Helmer Brito
b) Suplente:
II. Inclui:
a) Titular: Abel Mariano Morais
b) Suplente:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 29 de abril de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

Protocolo 1541801

DECRETO Nº 086/2025

EXCLUI E INCLUI OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE VIANA - COMDIPEDEVI, 
PARA COMPOR O MANDATO 2023 A 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com as disposições 
da Lei 3.006 de dezembro de 2018, considerando o 
mandato de 02 (dois) anos para compor o conselho, 
iniciado em 2023/2025.

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterada a composição do Conselho 
Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa 
de Viana - COMDDIPIVI do Município de Viana/
ES para mandato de 2023 a 2025.  Conforme 
preconiza o decreto nº 116/2023.

§1º Representantes do Poder Público, indicados 
pela Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS:

I. Excluir:
a) Suplente: Karla Cristina Gomes de Landes 

Cypreste
II. Incluir:
a) Suplente: Yandra de Oliveira Santos

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Viana - ES, 29 de abril de 2025.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana
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Edital

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

01/2025
“SELEÇÃO DE PROJETOS PARA AQUISIÇÃO 

DE OBRAS”

VALIDAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

O Município de Viana, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura - SECULT, torna públicas 
as inscrições válidas referentes ao Edital de 
Chamamento Público nº 001/2025 - “EDITAL DE 
SELEÇÃO DE PROJETOS PARA AQUISIÇÃO DE 
OBRAS”, com recursos da Política Nacional Aldir 
Blanc de Fomento à Cultura - PNAB, conforme Lei 
14.399/2022.

INSCRIÇÕES VÁLIDAS

INSCRIÇÃO PROPONENTE CATEGORIA
es-1642020353 Piatan Lube Moreira Categoria 1
es-1688827504 Antônio Avelar Borges Categoria 2
es-1932352175 Kotha Moreno Categoria 2
es-368591546 Ruimara Fonseca Moraes 

Martinazzi
Categoria 1

es-1069157652 Cristina Barbosa do Nascimento 
da Cruz

Categoria 1

es-983911527 Herbert Cesarino Categoria 1
es-746925077 Vera Lucia Coser Categoria 1
es-309667807 Verônica Coser Lousada Categoria 1
es-1502744752 Patricia Andrade Cezarino Categoria 1
es-2018279181 Robson Chaves Categoria 1
es-1331847642 Guilherme Cavatti Cancelieri Categoria 1
es-1433364932 Cultura Bethania (Adriele 

Nascimento Coelho)
Categoria 2

es-695078105 Mário Sérgio Ferreira Aguiar Categoria 1

As inscrições válidas serão encaminhadas para 
avaliação de mérito cultural; entretanto, o 
prosseguimento do projeto no processo avaliativo 
dependerá da exigência/complementação de todos 
os documentos exigidos nas demais etapas do 
edital.

Viana-ES, 29 de abril de 2025.

Fabiene Passamani Mariano
Secretária de Cultura

Protocolo 1541598
Autenticar documento em https://viana.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3500350030003000320031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 12


